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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 25/2012
de 2 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Decisão do Conselho Europeu de 25 de 
março de 2011, que altera o artigo 136.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia no que respeita a um 
mecanismo de estabilidade para os Estados membros cuja 
moeda seja o euro, aprovada pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 9/2012, em 9 de dezembro de 2011.

Assinado em 25 de janeiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de janeiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 9/2012

APROVA A DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU DE 25 DE MARÇO 
DE 2011, QUE ALTERA O ARTIGO 136.º DO TRATADO SOBRE 
O FUNCIONAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA NO QUE RESPEITA 
A UM MECANISMO DE ESTABILIDADE PARA OS ESTADOS 
MEMBROS CUJA MOEDA SEJA O EURO.
A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-

nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Decisão do Conselho Europeu de 25 de 
Março de 2011, que altera o artigo 136.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia no que respeita a um 
mecanismo de estabilidade para os Estados membros cuja 
moeda seja o euro, cujo texto, na versão autenticada na 
língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

РЕШЕНИЕ НА ЕВРОПЕЙСКИЯ СЪВЕТ

DECISIÓN DEL CONSEJO EUROPEO

ROZHODNUTÍ EVROPSKÉ RADY

DET EUROPÆISKE RÅDS AFGØRELSE

BESCHLUSS DES EUROPÄISCHEN RATES

EUROOPA ÜLEMKOGU OTSUS

ΑΠΟΦΑΣΗ ΤΟΥ ΕΥΡΩΠΑΪΚΟΥ ΣΥΜΒΟΥΛΙΟΥ

EUROPEAN COUNCIL DECISION

DÉCISION DU CONSEIL EUROPÉEN

CINNEADH ÓN gCOMHAIRLE EORPACH

DECISIONE DEL CONSIGLIO EUROPEO

EUROPOS VADOVŲ TARYBOS SPRENDIMAS

EIROPADOMES LĒMUMS

AZ EURÓPAI TANÁCS HATÁROZATA

DEĊIŻJONI TAL-KUNSILL EWROPEW

BESLUIT VAN DE EUROPESE RAAD

DECYZJA RADY EUROPEJSKIEJ

DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU

DECIZIA CONSILIULUI EUROPEAN

ROZHODNUTIE EURÓPSKEJ RADY

SKLEP EVROPSKEGA SVETA

EUROPEISKA RÅDETS BESLUT

EUROOPPA-NEUVOSTON PÄÄTÖS

DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU DE 25 DE MARÇO DE 2011, 
QUE ALTERA O ARTIGO 136.º DO TRATADO SOBRE O FUN-
CIONAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA NO QUE RESPEITA A UM 
MECANISMO DE ESTABILIDADE PARA OS ESTADOS MEM-
BROS CUJA MOEDA SEJA O EURO.
O Conselho Europeu:
Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomea-

damente o n.º 6 do artigo 48.º;
Tendo em conta o projecto de revisão do artigo 136.º 

do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
submetido ao Conselho Europeu pelo Governo belga em 
16 de Dezembro de 2010;

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu [pa-
recer de 23 de Março de 2011 (ainda não publicado no 
Jornal Oficial)];

Tendo em conta o parecer da Comissão Europeia 
[parecer de 15 de Fevereiro de 2011 (ainda não publicado 
no Jornal Oficial)];

Tendo obtido o parecer do Banco Central Europeu [pa-
recer de 17 de Março de 2011 (ainda não publicado no 
Jornal Oficial)];

Considerando o seguinte:
1) O n.º 6 do artigo 48.º do Tratado da União Europeia 

(TUE) permite que o Conselho Europeu, deliberando por 
unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu, à 
Comissão e, em certos casos, ao Banco Central Europeu, 
adopte uma decisão que altere todas ou parte das dispo-
sições da parte III do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE). Essa decisão não pode aumentar 
as competências atribuídas à União pelos Tratados e a sua 
entrada em vigor está dependente da sua posterior apro-
vação pelos Estados membros em conformidade com as 
respectivas normas constitucionais;




